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Quero trazer aos amigos leito-
res algumas considerações sobre o 
atual momento político brasileiro.

A primeira delas diz respeito 
ao Partido dos Trabalhadores, que 
sempre a�rma não ter relação algu-
ma com os escândalos divulgados 
diariamente na imprensa, mas que 
se opõe ou procura obstruir a insta-
lação das Comissões Parlamentares 
de Inquérito conduzidas pelo Po-
der Legislativo, não querendo, por 
exemplo, a CPMI do INSS nem a 
do Master, seja votando contra, seja 
criticando incisivamente.

Ora, se o PT e seus correligio-
nários — deputados, senadores e 
o próprio governo — não estão 
envolvidos nos escândalos, não 
precisam ter receio da instalação 
de nenhuma CPMI, nem de seus 
desdobramentos, investigações 
e convocações. É extremamente 
curioso que eles a�rmem não estar 
vinculados aos vergonhosos fatos 
que vêm sendo divulgados, mas 
não queiram que as investigações 
sejam aprofundadas.

Um bom governo é aquele que 
procura saber tudo o que existe 
de irregular para corrigir. Este é, 
pois, o primeiro aspecto que que-
ro trazer: a minha perplexidade 
diante do fato de o governo e seus 
apoiadores negarem qualquer en-
volvimento com os escândalos 
noticiados, mas, ao mesmo tempo, 
trabalharem e atuarem �rmemente 

para evitar que as Casas Parlamen-
tares convoquem, ouçam depoi-
mentos, apurem e obtenham infor-
mações dos envolvidos, impedindo 
que o Poder Legislativo exerça sua 
função �scalizadora.

A segunda re�exão que quero 
fazer é sobre a probabilidade de 
que tenhamos dois candidatos 
conservadores nas eleições à Pre-
sidência da República este ano: 
Flávio Bolsonaro e outro nome, 
sendo Ratinho Jr. o que apresenta 
mais chances no momento. Caso 
se con�rmem duas candidaturas, 
será indispensável o estabeleci-
mento de um pacto de não agres-
são entre ambos.

Um exemplo a ser seguido é 
o caso da eleição no Chile, onde 
quatro candidatos conservadores 
disputaram a presidência contra 
um único nome da esquerda, que 
acabou indo para o segundo turno. 
Naquela ocasião, os quatro conser-
vadores �rmaram um pacto: aque-
le que avançasse para o segundo 
turno receberia o apoio imediato 
dos demais.

Ora, no contexto brasileiro, 
este pacto de não agressão signi�-
ca que, havendo dois candidatos 
conservadores, estes possuirão um 
único adversário comum: o presi-
dente Lula.

Este pacto é fundamental para 
garantir que o candidato que avan-
çar para o segundo turno conte 

não apenas com o apoio partidário 
e institucional do aliado, mas com 
a transferência da sua base de elei-
tores. Ao evitar a agressão mútua, 
preserva-se a imagem de ambos e 
impede-se a geração de ofensas e in-
sultos que, no futuro, di�cultariam 
uma aliança autêntica. Mais do que 
uma trégua, esse pacto assegura que 
as críticas permaneçam voltadas ao 
adversário comum, evitando que o 
eleitor se sinta confuso pela troca 
de ataques dentro do seu próprio 
espectro ideológico.

Diante do cenário de duas can-
didaturas de oposição ao presiden-
te Lula, a estratégia mais e�caz seria 
a adoção desse modelo inspirado 
na experiência chilena em primeiro 
turno. O objetivo central é pavi-
mentar o caminho para o segundo 
turno, garantindo que o candidato 
remanescente herde a totalidade 
do capital político e a con�ança 
dos eleitores do outro candidato.

A terceira e última re�exão 
que gostaria de trazer aos amigos 
leitores é um dado extremamen-
te relevante que circula no meio 
jornalístico: a informação de que 
ministros do Supremo Tribunal 
Federal (STF) estão, no momen-
to, decepcionados com o governo 
Lula. O movimento parece ser 
de autoproteção: os magistrados 
buscam se afastar de qualquer res-
ponsabilidade direta pelos rumos 
da gestão federal para preservar a 

imagem da Corte.
Essa percepção de distan-

ciamento ganha força quando 
observamos que diversos dos es-
cândalos divulgados estão sob o 
exame do STF, do Congresso Na-
cional e do ministro André Men-
donça. A pressão se intensi�ca 
com a atuação da CPMI do INSS 
e as movimentações em torno do 
Banco Master. Não sou jorna-
lista, mas a leitura que faço “nas 
entrelinhas” das colunas e painéis 
políticos é a de que o presidente 
Lula tenta se eximir de respon-
sabilidades para não contaminar 
sua candidatura à reeleição.

Entretanto, há aqui uma con-
tradição que não podemos ignorar. 
Em 2022, muitos analistas aponta-
ram que o STF e o TSE garantiram 
o pleito que permitiu a eleição de 
Lula, inclusive restringindo a atua-
ção de emissoras e veículos alinha-
dos ao então presidente Bolsonaro 
— como a Gazeta do Povo, Brasil 
Paralelo, Rádio Jovem Pan e outros 
canais — que publicavam matérias 
críticas, baseadas em fatos, mas que 
foram proibidas de circular.

Naquela época, houve uma 
blindagem institucional; agora, 
nota-se uma tentativa de desvincu-
lar o Supremo de qualquer ligação 
com o Executivo.

En�m, são três pontos a serem 
re�etidos pelos protagonistas que 
formatarão o futuro das Institui-

ções e do país.
En�m, são três pontos a se-

rem re�etidos pelos protagonis-
tas que formatarão o futuro das 
Instituições e do país. É imperati-
vo que se compreenda a gravida-
de desse cenário, pois o equilíbrio 
entre os Poderes e a transparência 
das ações governamentais consti-
tuem os pilares de sustentação do 
Estado de Direito, sem os quais 
qualquer projeto de nação se tor-
na frágil diante das crises.”
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Três sinais do atual momento político brasileiro

Há uma norma tributária 
que vem desde 1964 que nun-
ca foi levada a sério. Ela diz, 
com todas as letras, que ceder 
gratuitamente um imóvel é, 
para fins fiscais, equivalente 
a um rendimento real de um 
aluguel. Tal norma se trata 
da Lei 4.506/1964, a qual 
é ratificada no Decreto nº 
9.580/2018 (Regulamento 
do Imposto de Renda).

Isso, num contexto de hol-
dings patrimoniais, impacta 
todos os bens de uso, mora-
dia ou veraneio dos sócios, 
que foram integralizados na 
pessoa jurídica e deveriam ser 
declarados como uma renda 
presumida, resultando na ne-
cessidade de recolhimento de 
imposto de renda sobre ela.

Na prática, essa obriga-
ção nunca existiu. Não por 
lacuna legal, mas por incapa-
cidade de o Fisco enxergar o 
que acontecia dentro das es-
truturas familiares, além da 
própria origem e validade du-
vidosa da norma. Sem um ca-
dastro imobiliário unificado, 
sem cruzamento eficiente de 

dados entre a Receita Federal 
e os cartórios, a norma dor-
mia nos livros. Isso significa 
que o imóvel pertence à em-
presa, mas continuava sendo 
usado pelo próprio sócio pes-
soa física sem qualquer proce-
dimento ou custo adicional.

A Reforma Tributária 
acordou esse risco, antes teó-
rico, e criou um novo, por 
cima dele.

A Lei Complementar 
214/2024, que regulamentou 
a reforma, previu em seu ar-
tigo 5º, inciso I a incidência 
de IBS e CBS sobre o uso gra-
tuito de bens da empresa pelo 
sócio. Para quem utiliza o co-
modato como instrumento 
usual de planejamento patri-
monial, o alerta era direto: a 
estrutura que sempre funcio-
nou passaria a gerar tributa-
ção nova.

A LC 227/2026, publi-
cada em janeiro deste ano, 
trouxe alívio parcial. A nova 
redação restringe a incidência 
de IBS e CBS no comodato 
a situações específicas: bens 
que, quando adquiridos pela 

empresa, geraram crédito 
desses tributos. Como a in-
tegralização de capital (ope-
ração pela qual o sócio trans-
fere imóveis pessoais para a 
holding ) não gera esse crédi-
to, conforme própria exceção 
prevista na Lei Complemen-
tar, os imóveis que entraram 
na estrutura por esse caminho 
ficam fora do alcance do IBS 
e CBS quando cedidos gra-
tuitamente ao sócio. Para a 
grande maioria das holdings 
patrimoniais constituídas 
nos moldes tradicionais, essa 
é uma boa notícia.

Mas a boa notícia tem li-
mite. O que a LC 227 não 
resolveu e está sendo sistema-
ticamente subestimado pelos 
profissionais da área é o risco 
de imposto de renda sobre o 
comodato. A norma nunca 
foi revogada. O que mudou, e 
de forma decisiva, é a capaci-
dade do Fisco de fazê-la valer.

A Reforma Tributária 
fortaleceu o Cadastro Imo-
biliário Brasileiro (CIB), um 
banco de dados nacional des-
tinado a unificar informações 

sobre todos os imóveis do 
país, urbanos e rurais, públi-
cos e privados. As capitais e 
os cartórios deveriam estar 
adaptados ao sistema de for-
ma muito breve, pois já há 
regulamentação e as ferra-
mentas necessárias vêm sendo 
criadas desde antes da Refor-
ma. Quando o cadastro esti-
ver plenamente operacional, 
a Receita Federal terá condi-
ções reais de cruzar titulari-
dade, uso e declarações, iden-
tificando casos de comodato 
que nunca apareceram numa 
declaração de ajuste.

O cenário, portanto, não 
é catastrófico, mas tampouco 
é tranquilo. Quem comemo-
rou o recuo do legislador em 
relação ao IBS e CBS - come-
moração esta legítima, não 
pode ignorar que o risco mais 
antigo continua em aberto, 
agora com instrumentos de 
fiscalização concretos, espe-
cialmente a partir de 2027, 
que antes não existiam.

Planejamentos patrimo-
niais existentes merecem re-
visão. Estruturas novas pre-

cisam ser pensadas com esse 
custo na conta. E os contra-
tos de comodato que hoje 
existem sem contrapartida 
alguma, documentados ou 
não, devem ser avaliados à 
luz do que a Receita Federal 
passará a enxergar nos próxi-
mos anos. O uso gratuito de 
bens no sistema da empresa 
patrimonial continua sendo 
possível a depender do caso 
concreto, mas deixou de ser 
um tema “invisível”.

A Reforma Tributária sim-
plificou alguns problemas. 
Ela também tornou outros, 
que dormiam, impossíveis de 
ignorar.
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Tributação sobre o uso gratuito de bens na Reforma Tributária


